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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 

PREGÃO Nº 005/2011 
 
 
 
Pelo presente processo, a Câmara Municipal de Formiga, torna pública a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a ser regida pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, pelo Decreto Municipal nº 2.592 de 21 de Julho de 2003, mediante designação do pregoeiro 
Marco Aurélio Almeida e componentes da equipe de apoio conforme portaria nº 014/2011 de 18 de  janeiro 
de 2011 e demais disposições contidas neste edital, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações. Este edital será fornecido a qualquer interessado, pelo Setor de Licitações e 
Compras da Câmara Municipal de Formiga, situada à Praça Ferreira Pires, 04 – Centro. 
 
 
 
1 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
A abertura da sessão será às 13:00 hs. do dia 11 de outubro de 2011, na Câmara Municipal de Formiga, 
localizada na Praça Ferreira Pires, nº 04, Centro, em Formiga - MG, quando serão recebidos os envelopes de 
documentações e propostas relativos a licitação e o credenciamento dos representantes das empresas. O 
Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do pregão. 
 
 
2 - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Processo Licitatório: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, conforme descrição constante do Anexo I - Descrição do 
objeto, deste instrumento convocatório.  
 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 
licitação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
 
3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

3.2.1 – Em recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 

 
3.2.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou por 
esta tenham sido declaradas inidôneas; 

 
3.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja a sua forma de constituição; e 
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3.2.4 - Estrangeiras que não funcionam no país. 
 
4 - DA DOCUMENTAÇÃO 
  
4.1 - No envelope nº 02, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em original ou em cópia 
autenticada em vigor: 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal;  
 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), emitida pelo órgão competente; 
 

f) Declaração de não existência de trabalho infantil de acordo com a Lei nº 9854/99 e declaração 
de inexistência de fato impeditivo para participar de licitação, conforme Anexo IV, assinada 
pelo sócio (ou titular) da empresa ou seu representante legal, com prazo não superior a 
60 (sessenta) dias, a contar da data deste Edital. 

 
4.2 - Os documentos de habilitação exigidos no item 4.1 e seus subitens poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, obtida esta por qualquer processo de reprodução, exceto fax, ou exemplar de suas 
publicações em órgãos de imprensa oficial, bem como xerox acompanhado de original para autenticação no 
momento da sessão publica, sendo que não serão aceitos documentos com emendas ou rasuras. 
 
4.3 - O Pregoeiro poderá exigir a exibição do documento original, caso haja dúvida quanto à autenticidade da 
cópia.  
 
4.4 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos 
emissores. 
 
4.5 - Os documentos exigidos não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou apresentados 
por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas. 
 
4.6 - Em qualquer hipótese, fica estabelecido que, os documentos apresentados permanecerão no processo 
licitatório, bem como os documentos de credenciamento dos participantes. 
 
4.7 - Os Anexos II, III, IV, V e VII são modelos, ficando a critério da proponente a estética e redação dos 
mesmos, desde que completa no conteúdo apresentado no edital. 
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5 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA 
 

5.1 - Para participar da presente licitação, a licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, 02 (dois) 
envelopes, fechados, contendo em suas partes externas o seguinte: 
 
 
ENVELOPE Nº 01  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
NOME DA LICITANTE 
“ENVELOPE 01 – PROPOSTA” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 
PREGÃO Nº 005/2011 
ABERTURA DIA 11/10/2011 ÀS 13:00 HORAS 

 

 
 
ENVELOPE Nº 02 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
NOME DA LICITANTE 
“ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 
PREGÃO Nº 005/2011 
ABERTURA DIA 11/10/2011 ÀS 13:00 HORAS 

 

 
 
6 - DA PROPOSTA 
  
6.1 - O envelope nº 01 deverá conter em seu interior, obrigatoriamente, o seguinte : 
 

6.1.1 - A proposta deverá ser em 01 (uma) via, conforme Anexo III, datilografada ou impressa, redigida 
em língua portuguesa, assinada, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com os seguintes requisitos: 
marcas, garantias, tipos e demais características do objeto licitado a ser adquirido, com valor unitário, 
valor total do item e valor total do lote, em envelope fechado com assinatura do representante legal da 
proponente.  

 
6.1.2 - Caso a empresa proponente seja Fabricante, fica desobrigada de mencionar a marca, devendo 
constar expressamente em sua proposta que trata-se de fabricação própria. 

 
6.1.3 - Validade das propostas: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação, sendo 
considerado este o prazo, nos casos em que inexistir a menção na proposta do licitante. 

 
6.2 - Nos preços indicados na proposta deverão estar computados todos os custos inerentes aos encargos 
financeiros e trabalhistas, fretes (CIF), cargas, descargas, despesas com pessoal, impostos e quaisquer outros 
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relacionados com o objeto do Edital, de modo que o valor proposto constitua a única e total contraprestação 
pelo fornecimento do objeto do presente certame. 
 
6.3 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela pregoeira. 
 
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo 
concordância das demais licitantes e da Pregoeira, que deverá constar em Ata. 
 
6.3 - A cotação dos preços deve ser expressa em moeda corrente nacional, com centavos de no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula, sendo que em caso de divergência prevalecerá o valor por extenso. 
 

6.4 - Não serão consideradas propostas feitas em desacordo com o presente Edital. 
 
6.5 - Será admitida a apresentação de somente 01 (uma) proposta por licitante, no presente certame. 
 
6.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter benefícios da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus aos benefícios, deverão apresentar declaração conforme 
Anexo VII constante deste Edital.  
 
 
7 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
7.1 - Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 

7.1.1 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição impugnatória no prazo de 03 (três) dias. 
 
7.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 

 
8- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 

a) ato constitutivo, devidamente registrado, estatuto social ou  contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado no órgão competente Junta Comercial, no qual estejam expressos os 
poderes para o representante legal exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorg, conforme Anexo V. 

 
8.2 - O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto. 
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8.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
8.4 - O pregoeiro somente aceitará como representante da licitante aquele que for comprovadamente 
representante legal da mesma. 
 
8.5 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
 
9 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1 - A abertura será realizada conforme dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, na Câmara 
Municipal de Formiga, localizada na Praça Ferreira Pires, nº 04, Formiga – MG. O Pregoeiro e a equipe de 
apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 
 
9.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PARA CREDENCIAMENTO (Anexo II), e em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 
 
9.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

9.3.1 - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital. 
 
9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 
 

9.4.1 - A seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela. 

 
9.4.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

  
9.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
9.6 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
9.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
 
9.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação dos mesmos. 
  
9.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
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9.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.11 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento. 
  
9.12 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação da licitante. 
 
9.13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
9.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 
constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 
 
9.15 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a 
proposta será desclassificada. 
 
9.16 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 
 
9.17 - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
9.18 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 

10 - DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame será dispensado tratamento 
diferenciado, na forma da Lei Complementar nº  123, de 14 de dezembro de 2006, a saber:  

10.1 - Elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Equipe de Pregão, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa;  

10.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n o 8.666/93, sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação;  

10.4 - É assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte;  

10.5 - Entende-se por empate, por os efeitos do item anterior, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  

10.6 - Para efeito do disposto nos itens 10.4 e 10.5 ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.5, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

10.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.5, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

10.8 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

10.9 - O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  

10.10 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

11 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 
 
11.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro deverá encaminhá-lo à autoridade competente. 
  
11.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
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11.5 - O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
 
12 - DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
 
12.1 - O pagamento será efetivado através de depósito bancário na conta corrente da licitante vencedora ou 
cheque nominal ao credor, até o 10º (décimo) dia útil após a entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas 
pelo setor competente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 
 
12.2 - O prazo para entrega do objeto do presente Processo Licitatório será de 10 (dez) dias corridos, a partir 
da Ordem de Fornecimento emitida e autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Formiga. 
 
12.3 - Na Nota Fiscal deverá vir destacado o no deste Processo Licitatório Nº 008/2011 - Pregão 005/2011 e a 
descrição objeto do presente instrumento convocatório. A licitante vencedora deverá estar atenta à 
obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de outubro de 2011, de acordo com o Protocolo ICMS 42/09, alterado 
pelo Protocolo ICMS 19/11. 
 
12.4 - Para que o pagamento seja efetuado, deverão ser apresentadas as Certidões exigidas no item 4.1 do 4 – 
DA DOCUMENTAÇÃO, deste instrumento convocatório (caso nesta data, as referidas certidões constantes 
do processo estejam vencidas). 
 
12.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
12.6 - Não será devida atualização monetária por atraso no pagamento em virtude de quaisquer 
irregularidades nos documentos apresentados para cobrança. 
 
12.7 - A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a licitante 
vencedora da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos aspectos de qualidade, estado de 
conservação das embalagens, ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade dos produtos 
ofertados. 
 
 
13 - DADOS PARA FATURAMENTO: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA 
CNPJ: 20.914.305/0001-16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA FERREIRA PIRES, Nº 04 – CENTRO 
CEP: 35570.000 – FORMIGA-MG 
TELEFONE: (37) 3329-2600 
 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
01 02 01 122 0002 3.001 - 449052 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (Ficha 41). 
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15 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
15.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Formiga - 
MG, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 
pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, sem prejuízo da multa estipulada em 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao 
montante da despesa, considerando-se como montante da despesa aquele constante do empenho. 
 
15.2 - O valor da multa será descontado do crédito a que fizer jus a contratada. 
 
15.3 - Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Câmara 
Municipal de Formiga tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 
julgamento. 
 
15.4 - O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos 
arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
15.5 - Penalidades Aplicáveis: O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas pelo licitante 
vencedor, sem justificativa aceita pela Câmara Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 

contrato, pela recusa em assinar o contrato, não apresentar o comprovante da prestação de garantia 
contratual ou não retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
 

b) multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato 
pela inadimplência além do prazo de 2 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do mesmo; 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado do 
contrato pela inadimplência, além do prazo de 2 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução parcial do 
mesmo; 
 

d) advertência; 
 
e) a aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive a responsabilização do licitante vencedor, por 
eventuais perdas e danos causados à Administração; 

 
f) o valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Câmara Municipal, em favor 

o licitante vencedor, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 
cobrada na forma da lei; 

 
g) as multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato do Presidente da Câmara Municipal de Formiga, devidamente justificado; 
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h) o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da 
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública e será descredenciado do CRC  Municipal, pelo período de 5 (cinco) anos se 
credenciado for, sem prejuízo de multas previstas neste edital, no contrato e nas demais combinações 
legais. 

 
 
16 - DAS DEMAIS NORMAS 
 
16.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por interesse público ou anulá-la por 
ilegalidade ou infringência de dispositivo legal, a qualquer tempo antes da contratação, sem que disso caiba 
nenhum direito de indenização de qualquer espécie. 
 
16.3 - As licitantes que não cumprirem as disposições deste edital serão inabilitadas ou desclassificadas, 
conforme o caso. 
 
16.4 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidades previstas em 
lei. 
 
16.5 - A participação na Licitação implica na aceitação integral dos termos deste Edital. 
 
16.6 - Em qualquer fase dos trabalhos, a Comissão poderá se valer de pareceres profissionais, técnicos ou 
jurídicos, para subsidiar o desenvolvimento da licitação, inclusive o seu julgamento. 
 
16.7 - Os Licitantes não poderão estar em débito com o Município de Formiga. 
 
16.8 - O reajuste dos preços das propostas vencedoras, poderá ocorrer mediante pedido formal da 
CONTRATADA encaminhando ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, devidamente justificado e 
acompanhado de documento comprobatório de variação de preço de mercado, para mais ou menos, a fim de 
resguardar o EQUÍLIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO entre as partes, nos termos da Lei de Licitações 
e Contratos Públicos.  
 
16.9 - A Câmara Municipal de Formiga reserva-se o direito de anular ou revogar a licitação, no todo ou em 
parte, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda, pela inexecução total ou parcial, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as sanções legais cabíveis e multa de 10% (dez por cento) do valor 
adjudicado. 
 
16.10 - A Câmara Municipal de Formiga poderá alterar as condições contratuais oriundas do presente 
processo licitatório, por ocorrência de qualquer das condições previstas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos Públicos, 
visando atender o interesse público. 
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16.11 - A Câmara Municipal de Formiga reserva-se o direito de fiscalizar os equipamentos, podendo recusar 
aquele que não estiver de acordo com o Edital e/ou proposta apresentada pela licitante, ficando a empresa 
responsável pela entrega, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.  
 
16.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
 
16.13 - Só se iniciam e vencem os prazos, referidos neste Edital, em dia de expediente normal da 
Administração Municipal. 
 
16.14 - Para solução de quaisquer questões porventura decorrentes deste Processo licitatório, o foro 
competente é o da Comarca de Formiga com exclusão de qualquer outro. 
 
16.15 - As participantes deverão consultar diariamente o site da Câmara Municipal de Formiga 
(www.camaraformiga.mg.gov.br) para verificação de inclusão de adendos e/ou esclarecimentos deste edital. 
 
16.15.1 - É de exclusiva responsabilidade do interessado a obtenção de adendos e/ou esclarecimentos, não 
podendo alegar desconhecimento em relação às informações disponibilizadas relativas ao edital. 
 
 
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 
 
17.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura 
do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, 
observações ou reclamações impertinentes ao certame. 
  
17.3 - Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má fé, a Câmara Municipal 
de Formiga comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 
 
17.4 - A proponente que vier a ser vencedora, ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado.  
 
17.5 - A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.6 - Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial 
a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nº 10.520/02. 
 
17.7 - Os casos omissos e quaisquer dúvidas oriundas do Processo Licitatório serão resolvidos pelo pregoeiro 
e equipe de apoio juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, de acordo com a Lei Federal nº 
10.520/02 
 
17.8 - Outras informações poderão ser obtidas no SETOR DE LICITAÇÕES da CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMIGA, situada à Praça Ferreira Pires, 04, Centro, Formiga/MG, ou pelo telefone (37) 3329-2600. 
 
17.9 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
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Anexo I - Descrição do Objeto 
 
Anexo II - Declaração de habilitação para credenciamento  
 
Anexo III - Modelo de Proposta Padronizada  
 
Anexo IV - Declaração de não existência de trabalho infantil e inexistência de fato impeditivo para participar 
de licitação 
 
Anexo V - Modelo de Procuração 
 
Anexo VI - Minuta do Contrato 
 
Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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Virgínia Oliveira de Sousa 
Secretária da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 

Flávia Tereza da Silva 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA MG 
Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

 
 

___________________________________________________________________________ 
Praça Ferreira Pires, nº 04 - Centro - Formiga / MG - Cep: 35.570-000 - Tel.: (37) 3329-2600 

Site: www.camaraformiga.mg.gov.br – e-mail: cmfga@camaraformiga.mg.gov.br 
 

13 

ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

LOTE 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Refrigerador, com a especificação mínima: 
- Capacidade de Armazenamento: 300L; 
- Capacidade do freezer: 47 L; 
- Controle Eletrônico Externo; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Voltagem: 110 V ; 
- Classificação energética: A; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Gavetas para legumes; 
- Iluminação interna; 
- Pés; 
- Sistema de degelo: Frost Free; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 02 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Forno Microondas, com a especificação mínima: 
-Porta com visor branco e transparente; 
-Tecla Ligar + 30s; 
- Função Manter Aquecido; 
-Chave de segurança; 
-Voltagem: 110V;  
-Capacidade(L): 23; 
-Cor: branco; 
-Timer; 
-Display digital; 
-Relógio; 
-Prato giratório; 
-Trava de segurança;  
-Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 03 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Ventilador de parede, com a especificação mínima: 
- Diâmetro da hélice: 22";  
- RPM: 1200 Máxima;  
- Tensão: 127V;  
- Velocidade regulável;  
- Equipado com protetor térmico;  
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 04 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Fragmentadora de papel p/ 30 folhas - (CD/DVD/Cartão), com a configuração mínima: 
- Sensor de presença do cesto; 
- Lixeira com alça e visor; 
- Rodas com trava para locomoção ; 
- Abertura de inserção: 245 mm; 
- Número máximo de folhas: 30 fohas de 75g/m²; 
- Tipo de fragmentação: tiras de 6 mm; 
- Acionamento: botão e sensor eletrônico; 
- Reversão: manual no botão; 
- Tempo de funcionamento: 25 min. lig. / 15 min. desligado; 
- Nível de ruído: 65 decibéis; 
- Velocidade de fragmentação: 2,5 m./min; 
- Capacidade média de fragmentação: 70 Kg/h; 
- Potência do motor: 400 Watts; 
- Volume mínimo do cesto: 30 litros; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 05 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Guilhotina tipo faca, com a especificação mínima:  
- Dimensões Mínimas: 410x320x080MM; 
- Dimensões do tampo: 310x390MM; 
- Capacidade de corte: 8 folhas 70gr; 
- Comprimento de corte: 320MM; 
- Peso: 3,3KG; 
- Tampo em aço pintado eletrostaticamente para maior resistência; 
- Serigrafia com escala milimétrica e dimensões mais usuais de corte; 
- Lâminas em aço SAE 1045; 
- Apoio em borracha para maior resistência; 
- Régua de segurança e prensadora de folhas; 
- Garantia mínima de 90 dias. 
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LOTE 06 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Máquina digital, com a configuração mínima: 
- Flash; 
- Estabilizador de Imagem; 
- Redutor de olhos vermelhos; 
- Extensão do arquivo da foto: JPEG; 
- Gravação de Áudio e gravação de Vídeo; 
- Distância Focal: Imagens 16:9; 
- Resolução: 12,1 MP; 
- Tamanho do display (LCD): 2.7" TFT - Clear Photo LCD; 
- Tipo de visor: LCD; 
- Reconhecimento de face; 
- Zoom óptico: 4x; 
- Zoom digital: 8x; 
- Grava data/hora; 
- Grava vídeo com áudio; 
- Estabilizador de imagem; 
- Resolução máx. de vídeo: VGA (640 x 480) / QVGA (320 x 240); 
-Tamanhos das imagens (pixels): 12M / 8M / 5M / VGA / Modo 16:9 - 9M (4,000 x 2,248) / 2M (1,920 
x1,080); 
- Memória expansível por cartões - 32GB; 
- Memória interna: Aproximadamente 6 MB; 
- Idiomas do menu: inglês, português, espanhol; 
- Incluindo um Cartão de memória de no mínimo 1 GB; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 07 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Filmadora, com a configuração mínima: 
- Controle de flash e o balanço do branco - modo automático; 
- Zoom digital 1800x; 
- Zoom óptico de 50x;  
- Microfone Zoom com ajuste automático ao zoom da lente; 
- Recurso Direct Copy - baixar todos arquivos diretamente em uma unidade de HD externo; 
- Conexão USB 2.0 High Speed para compartilhamento de vídeos e fotos em vários equipamentos que 
tenham acesso ao dispositivo, como computador, TV e reprodutores de mídia portáteis; 
- Tecnologia Vídeo Light - iluminação do ambiente na hora da filmagem ou ao tirar a foto; 
- PMB (Picture Motion Browser);  
- Dimensões Máximas do Produto: (LxAxP): 8,7 x 7,0 x 14,2cm; 
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 08 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Data show, com a configuração mínima: 
- Brilho de 2600 ANSI Lumens; 
- Resolução XGA (1024 x 768 Pixels); 
-Conectividade:  USB Tipo A 
                         USB tipo B  
                         Audio: RCA (L&R) x 1, mini stereo x 2 
                         2 entradas HDMI 
                         S-video 
                         Video composto (RCA x 1); 
-Controle Remoto; 
-Contraste: 2000:1; 
- Nível de ruído: 37 dB (alta Luminosidade) 29 dB (baixa Luminosidade); 
-Lentes:  F-number: 1,58 - 1,72 Distancia focal: 16,9 - 20,28 mm Zoom de 1,2x; 
-Lâmpada: 200W UHE E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 4000H (alta luminosidade); 
-Compatível com Tv:  NTSC: 480 linhas de TV PAL: 560 linhas de TV Sinal de entrada 
NTSC/NTSC4.43/PAL/M-PAL/N-PAL/PAL60/ SECAM 480i, 480p, HDTV: 720p, 1080i; 
-Reprodução de cores: 24 bit, 16.7 milhões de cores; 
- Distância da projeção: 30" a 300" a uma distancia de 89cm - 9.1 mts; 
-Garantia mínima: 2 anos. 

LOTE 09 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

TV 32” LED,  com a configuração mínima: 
- Tecnologia: LED; 
- Tamanho da Tela (pol.): 32; 
- Contraste: 1.000.000:1; 
- HDTV; 
- Conversor Digital; 
- Formato da tela: 16:9; 
- Resolução: 1366 x 768 pixels; 
- Ajustes do formato da tela: 4:3 / 16:9; 
- Estéreo SAP;  
- 01 Entrada USB; 
- Entrada para PC (RGB); 
- Entrada áudio PC; 
- Entrada RF: 1 Entrada RF para TV aberta (Digital e analógica) e 1 Entrada RF para TV (cabo e 
satélite); 
- 2 Entradas Áudio e Vídeo (RCA); 
- Saída de áudio Digital (óptico/coaxial); 
- 03 HDMI;  
- Alimentação: 100v; 
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 10 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Microfone,  com a configuração mínima: 
- Microfone Duplo em UHF; 
 -Receptor super heterodino, com indicação de freqüência digital; 
- Indicação de nível de modulação (VU) com leds no painel do receptor; 
- Banda alta (620 a 806 Mhz), dotado do sistema Gostless, com saídas independentes balanceadas (XLR) 
e desbalanceadas (P10); 
-Microfone alimentado com pilhas AA; 
-Cápsula dinâmica, padrão polar super cardióide; 
-Freqüência de trabalho: 620 a 806 Mhz; 
 -Resposta de freqüência: de 50 a 15000 hz a + ou - 3db; 
- Alimentação do receptor requerida: 12 a 16 vdc, 300 ma (mínima); 
- Garantia mínima de 6 meses. 

LOTE 11 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Protocoladora, com a configuração mínima: 
-Acionamento automático através de contato com o documento; 
-Dispositivo para zerar ou inicializar aleatoriamente os contadores seqüenciais do Protocolador e 
Numerador; 
-Comando externo frontal; 
-Inserção do documento em posição ergométrica; 
-Calendário automático e perpétuo, corrige automaticamente meses de 28, 30 e 31 dias; 
-Formato de impressão que permite programação em até 09 linhas; 
-Formato de data e hora possibilitando a impressão do ano com 2 ou 4 dígitos, mês numérico, abreviado 
ou por extenso e impressão de hora em 12h ou 24h; 
-Função exclusiva de Numerador, sem interferir no número de protocolo; 
-Contadores seqüenciais de até 12 dígitos; 
-Tecla para repetir o último protocolo (no modo manual ou automático); 
-Todos os ajustes poderão ser efetuados externamente, protegidos por chave e senha; 
-04 Horários de funcionamento programáveis; 
-Visualização no display para indicar hora, data, modo automático ou manual, n° de vias e n° de 
protocolo; 
-Programação para horário de verão automaticamente; 
-Nobreak para preservação dos dados da memória do equipamento; 
-Impressão no cabeçalho ou rodapé do documento ; 
-Alimentação: 90 a 240 Vac; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 12 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 02 Unid 

Arquivo de aço 4 gavetas: 
- Dimensões Aproximadas: Externas:(AxLxP) 1335mm x 470mm x 670mm; 
- Interna das gavetas:(AxLxP) 250mm x 390mm x570mm; 
- Capacidade por gaveta:AP OF 4SCTC: 40 a 50 pastas ou 55kg – deverá deslizar por trilho corrediça 
com esfera; 
- Itens de série: porta etiquetas estampado na frente da gaveta / puxador estampado na gaveta com perfil 
em PVC / fechadura tipo Yale com 2 chaves, fechamento simultâneo das gavetas / chapas #26 e #24 
(0,45 e 0,60mm) / Pintura eletrostática a pó C/Cristal e Pintura esmalte sintético nas outras cores; 
- Acessórios: pés reguláveis / comprof (AP OF 4SCTC); 
- Garantia mínima de 01 anos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA MG 
Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

 
 

___________________________________________________________________________ 
Praça Ferreira Pires, nº 04 - Centro - Formiga / MG - Cep: 35.570-000 - Tel.: (37) 3329-2600 

Site: www.camaraformiga.mg.gov.br – e-mail: cmfga@camaraformiga.mg.gov.br 
 

18 

 

 
 

 

 
 

LOTE 13 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 02 Unid 

Armário Alto Fechado 2 portas, com as seguintes características: 
- Tampo em MDP-BP.........................................................................25mm;  
- Retaguarda........................................................................................25mm; 
- Laterais e prateleiras.........................................................................25mm;  
- Bordas em fita de PVC.....................................................................25mm; 
- Puxador vertical em PVC; 
- 4 prateleiras móveis; 
- Fechadura cilíndrica tipo Yale com 2 chaves; 
- Dimensões Aproximadas (AxLxP): 2000mm x 1000mm x 474mm.; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

LOTE 14 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 03 Unid 

Estação de trabalho: 
- medidas: 1,50 x 1,50m com gaveteiro de 03 gavetas: tampos em MDP e pés e painel frontal em aço. 
- Tampo MDP-BP......................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC......................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo............................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.....................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno 
- Pé central em aço chapa #16......................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24..................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal; 
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone; 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 

LOTE 15 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 01 Unid 

Estação de trabalho: 
- Medidas: 1,65 x 1,65m com gaveteiro de 03 gavetas:tampos em MDP e pés e painel frontal em aço. 
- Tampo MDP-BP...................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC...................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo........................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno; 
- Pé central em aço chapa #16..................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal; 
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone; 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 
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LOTE 16 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 02 Unid 

Gaveteiro Volante: 04 gavetas 
- Tampo MDP-BP......................................................................................25mm 
- Laterais e fundo MDP-BP.......................................................................25mm 
- Retaguarda MDP-BP...............................................................................18mm 
- Frentes das gavetas em  PSAI................................................................160mm 
- Corpo das gavetas chapa #26................................................................0,45mm 
- 4 rodízios - 2 com travamento de rodagem e 2 sem travamento; 
- Contém 4 gavetas com medidas aproximadas: 
1 medindo (AxLxP)   60mm x 347mm x 575mm 
3 medindo (AxLxP) 160mm x 347mm x 575mm 
- Dimensões Externas (AxLxP): 570mm x 410mm x 580mm 
- Garantia mínima de 05 anos. 

LOTE 17 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

01 05 Unid 

Cadeira Giratória Executiva, com a especificação mínima: 
- Cadeira giratória do tipo "secretária executiva" com espuma injetada; 
- Encosto e assento com carenagem plástica; 
- Base Back System I de múltiplas posições para assento e encosto, e sistema pneumático de regulagem 
de altura; 
- Aranha em aço com capa de polipropileno e rodízios em nylon; 
- Placa de fixação do assento deverá ser construída por chapas de aço; 
- Encosto deverá ser constituído de madeira compensada, moldado anatomicamente, adaptado ao corpo 
para proteção da região lombar, revestido na parte frontal por espuma injetada de poliuretano, com 
medida mínima de 450mm x 400mm (LxA); 
- O acabamento da parte posterior do encosto deverá ser feito de vinil. Proteção de toda a borda do 
encosto constituída de perfil de PVC; 
- A ligação do encosto à base giratória deverá ser feita por um tubo de aço oblongo que permite a 
regulagem de altura; 
- O Assento deverá constituído de madeira compensada, moldado anatomicamente, com bordas 
arredondadas, revestido na parte superior por espuma injetada de poliuretano. Proteção de toda a borda 
do assento constituída de perfil de PVC com formato similar ao acabamento lateral do encosto, com 
medida mínima de 500mm x 450mm (LxA); 
- Fixação à base da cadeira feita por parafusos e arruelas com porcas tipo garra encravadas na madeira; 
- Espumas deverão ser de poliuretano de densidade mínina de 45 kg/m3; 
- Apresentar Laudo técnico e certificado Iso9001; 
- Garantia mínima de 05 anos. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO Nº 005/2011 

Processo Licitatório Nº 008/2011 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
_________________________________________________________________________________,  
(Nome da Empresa/Pessoa Física) 
 
CNPJ/CPF nº ______________________________________, sediada/residente à_____________________ 
                                (Endereço completo) 
 
 _________________________________________________________________________________ 

 
 
declara , sob as penas da lei , que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que os envelopes nº 01 e 
02 contêm a indicação do objeto, o preço oferecido e a documentação de habilitação, respectivamente. 
 
 
 

Local/UF,_____de________________________ de 2011. 
 
 

___________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

___________________________________________ 
 (RG do declarante) 

 
 

___________________________________________ 
 (Assinatura do declarante) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA  

À  
Câmara Municipal de Formiga 
Comissão de Compras e Licitações.  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 
PREGÃO Nº 005/2011 

                    A empresa......................................, inscrita no CNPJ/CPF sob o n°.................., inscrição 
estadual n° ........................, estabelecida/residente à Av./Rua ........................., n° ......, bairro.................., 
na cidade de ................, telefone................, fax ....................., vem pela presente apresentar sua proposta 
de preços para fornecimento de produtos/prestação de serviços de acordo com as exigências do Edital do 
Processo Licitatório Nº 008/2011 - Pregão Nº 005/2011.  

 

 
 

 
 

LOTE 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Refrigerador, com a especificação mínima: 
- Capacidade de Armazenamento: 300L; 
- Capacidade do freezer: 47 L; 
- Controle Eletrônico Externo; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Voltagem: 110 V ; 
- Classificação energética: A; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Gavetas para legumes; 
- Iluminação interna; 
- Pés; 
- Sistema de degelo: Frost Free; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

LOTE 02 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Forno Microondas, com a especificação mínima: 
-Porta com visor branco e transparente; 
-Tecla Ligar + 30s; 
- Função Manter Aquecido; 
-Chave de segurança; 
-Voltagem: 110V;  
-Capacidade(L): 23; 
-Cor: branco; 
-Timer; 
-Display digital; 
-Relógio; 
-Prato giratório; 
-Trava de segurança;  
-Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 03 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Ventilador de parede, com a especificação mínima: 
- Diâmetro da hélice: 22";  
- RPM: 1200 Máxima;  
- Tensão: 127V;  
- Velocidade regulável;  
- Equipado com protetor térmico;  
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

LOTE 04 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Fragmentadora de papel p/ 30 folhas - (CD/DVD/Cartão), com a configuração 
mínima: 
- Sensor de presença do cesto; 
- Lixeira com alça e visor; 
- Rodas com trava para locomoção ; 
- Abertura de inserção: 245 mm; 
- Número máximo de folhas: 30 fohas de 75g/m²; 
- Tipo de fragmentação: tiras de 6 mm; 
- Acionamento: botão e sensor eletrônico; 
- Reversão: manual no botão; 
- Tempo de funcionamento: 25 min. lig. / 15 min. desligado; 
- Nível de ruído: 65 decibéis; 
- Velocidade de fragmentação: 2,5 m./min; 
- Capacidade média de fragmentação: 70 Kg/h; 
- Potência do motor: 400 Watts; 
- Volume mínimo do cesto: 30 litros; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

LOTE 05 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Guilhotina tipo faca, com a especificação mínima:  
- Dimensões Mínimas: 410x320x080MM; 
- Dimensões do tampo: 310x390MM; 
- Capacidade de corte: 8 folhas 70gr; 
- Comprimento de corte: 320MM; 
- Peso: 3,3KG; 
- Tampo em aço pintado eletrostaticamente para maior resistência; 
- Serigrafia com escala milimétrica e dimensões mais usuais de corte; 
- Lâminas em aço SAE 1045; 
- Apoio em borracha para maior resistência; 
- Régua de segurança e prensadora de folhas; 
- Garantia mínima de 90 dias. 
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LOTE 06 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Máquina digital, com a configuração mínima: 
- Flash; 
- Estabilizador de Imagem; 
- Redutor de olhos vermelhos; 
- Extensão do arquivo da foto: JPEG; 
- Gravação de Áudio e gravação de Vídeo; 
- Distância Focal: Imagens 16:9; 
- Resolução: 12,1 MP; 
- Tamanho do display (LCD): 2.7" TFT - Clear Photo LCD; 
- Tipo de visor: LCD; 
- Reconhecimento de face; 
- Zoom óptico: 4x; 
- Zoom digital: 8x; 
- Grava data/hora; 
- Grava vídeo com áudio; 
- Estabilizador de imagem; 
- Resolução máx. de vídeo: VGA (640 x 480) / QVGA (320 x 240); 
-Tamanhos das imagens (pixels): 12M / 8M / 5M / VGA / Modo 16:9 - 9M 
(4,000 x 2,248) / 2M (1,920 x1,080); 
- Memória expansível por cartões - 32GB; 
- Memória interna: Aproximadamente 6 MB; 
- Idiomas do menu: inglês, português, espanhol; 
- Incluindo um Cartão de memória de no mínimo 1 GB; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

LOTE 07 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Filmadora, com a configuração mínima: 
- Controle de flash e o balanço do branco - modo automático; 
- Zoom digital 1800x; 
- Zoom óptico de 50x;  
- Microfone Zoom com ajuste automático ao zoom da lente; 
- Recurso Direct Copy - baixar todos arquivos diretamente em uma unidade de 
HD externo; 
- Conexão USB 2.0 High Speed para compartilhamento de vídeos e fotos em 
vários equipamentos que tenham acesso ao dispositivo, como computador, TV e 
reprodutores de mídia portáteis; 
- Tecnologia Vídeo Light - iluminação do ambiente na hora da filmagem ou ao 
tirar a foto; 
- PMB (Picture Motion Browser);  
- Dimensões Máximas do Produto: (LxAxP): 8,7 x 7,0 x 14,2cm; 
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 08 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Data show, com a configuração mínima: 
- Brilho de 2600 ANSI Lumens; 
- Resolução XGA (1024 x 768 Pixels); 
-Conectividade:  USB Tipo A 
                         USB tipo B  
                         Audio: RCA (L&R) x 1, mini stereo x 2 
                         2 entradas HDMI 
                         S-video 
                         Video composto (RCA x 1); 
-Controle Remoto; 
-Contraste: 2000:1; 
- Nível de ruído: 37 dB (alta Luminosidade) 29 dB (baixa Luminosidade) 
-Lentes:  F-number: 1,58 - 1,72 Distancia focal: 16,9 - 20,28 mm Zoom de 1,2x 
-Lâmpada: 200W UHE E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 4000H (alta 
luminosidade); 
-Compatível com Tv:  NTSC: 480 linhas de TV PAL: 560 linhas de TV Sinal de 
entrada NTSC/NTSC4.43/PAL/M-PAL/N-PAL/PAL60/ SECAM 480i, 480p, 
HDTV: 720p, 1080i; 
-Reprodução de cores: 24 bit, 16.7 milhões de cores; 
- Distância da projeção: 30" a 300" a uma distancia de 89cm - 9.1 mts; 
-Garantia mínima: 2 anos. 

  

LOTE 09 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

TV 32” LED,  com a configuração mínima: 
- Tecnologia: LED; 
- Tamanho da Tela (pol.): 32; 
- Contraste: 1.000.000:1; 
- HDTV; 
- Conversor Digital; 
- Formato da tela: 16:9; 
- Resolução: 1366 x 768 pixels; 
- Ajustes do formato da tela: 4:3 / 16:9; 
- Estéreo SAP;  
- 01 Entrada USB; 
- Entrada para PC (RGB); 
- Entrada áudio PC; 
- Entrada RF: 1 Entrada RF para TV aberta (Digital e analógica) e 1 Entrada RF 
para TV (cabo e satélite); 
- 2 Entradas Áudio e Vídeo (RCA); 
- Saída de áudio Digital (óptico/coaxial); 
- 03 HDMI;  
- Alimentação: 100v; 
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 10 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Microfone,  com a configuração mínima: 
- Microfone Duplo em UHF; 
 -Receptor super heterodino, com indicação de freqüência digital; 
- Indicação de nível de modulação (VU) com leds no painel do receptor; 
- Banda alta (620 a 806 Mhz), dotado do sistema Gostless, com saídas 
independentes balanceadas (XLR) e desbalanceadas (P10); 
-Microfone alimentado com pilhas AA; 
-Cápsula dinâmica, padrão polar super cardióide; 
-Freqüência de trabalho: 620 a 806 Mhz; 
 -Resposta de freqüência: de 50 a 15000 hz a + ou - 3db; 
- Alimentação do receptor requerida: 12 a 16 vdc, 300 ma (mínima); 
- Garantia mínima de 6 meses. 

  

LOTE 11 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Protocoladora, com a configuração mínima: 
-Acionamento automático através de contato com o documento; 
-Dispositivo para zerar ou inicializar aleatoriamente os contadores seqüenciais do 
Protocolador e Numerador; 
-Comando externo frontal; 
-Inserção do documento em posição ergométrica; 
-Calendário automático e perpétuo, corrige automaticamente meses de 28, 30 e 31 
dias; 
-Formato de impressão que permite programação em até 09 linhas; 
-Formato de data e hora possibilitando a impressão do ano com 2 ou 4 dígitos, 
mês numérico, abreviado ou por extenso e impressão de hora em 12h ou 24h; 
-Função exclusiva de Numerador, sem interferir no número de protocolo; 
-Contadores seqüenciais de até 12 dígitos; 
-Tecla para repetir o último protocolo (no modo manual ou automático); 
-Todos os ajustes poderão ser efetuados externamente, protegidos por chave e 
senha; 
-04 Horários de funcionamento programáveis; 
-Visualização no display para indicar hora, data, modo automático ou manual, n° 
de vias e n° de protocolo; 
-Programação para horário de verão automaticamente; 
-Nobreak para preservação dos dados da memória do equipamento; 
-Impressão no cabeçalho ou rodapé do documento ; 
-Alimentação: 90 a 240 Vac; 
- Garantia mínima de 01 ano. 
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LOTE 12 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Arquivo de aço 4 gavetas: 
- Dimensões Aproximadas: Externas:(AxLxP) 1335mm x 470mm x 670mm; 
- Interna das gavetas:(AxLxP) 250mm x 390mm x570mm; 
- Capacidade por gaveta:AP OF 4SCTC: 40 a 50 pastas ou 55kg – deverá 
deslizar por trilho corrediça com esfera; 
- Itens de série: porta etiquetas estampado na frente da gaveta / puxador 
estampado na gaveta com perfil em PVC / fechadura tipo Yale com 2 chaves, 
fechamento simultâneo das gavetas / chapas #26 e #24 (0,45 e 0,60mm) / Pintura 
eletrostática a pó C/Cristal e Pintura esmalte sintético nas outras cores; 
- Acessórios: pés reguláveis / comprof (AP OF 4SCTC); 
- Garantia mínima de 01 anos. 

  

LOTE 13 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Armário Alto Fechado 2 portas, com as seguintes características: 
- Tampo em MDP-BP.........................................................................25mm;  
- Retaguarda........................................................................................25mm; 
- Laterais e prateleiras.........................................................................25mm;  
- Bordas em fita de PVC.....................................................................25mm; 
- Puxador vertical em PVC; 
- 4 prateleiras móveis; 
- Fechadura cilíndrica tipo Yale com 2 chaves; 
- Dimensões Aproximadas (AxLxP): 2000mm x 1000mm x 474mm.; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

 

 

 

 

 

 

LOTE 14 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 03 Unid 

Estação de trabalho: 
- medidas: 1,50 x 1,50m com gaveteiro de 03 gavetas: tampos em MDP e pés e 
painel frontal em aço; 
- Tampo MDP-BP......................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC......................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo............................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.....................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno; 
- Pé central em aço chapa #16......................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24..................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal; 
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone; 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 
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LOTE 15 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Estação de trabalho: 
- Medidas: 1,65 x 1,65m com gaveteiro de 03 gavetas:tampos em MDP e pés e 
painel frontal em aço; 
- Tampo MDP-BP...................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC...................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo........................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno; 
- Pé central em aço chapa #16..................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal;  
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone; 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 

  

LOTE 16 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Gaveteiro Volante: 04 gavetas 
- Tampo MDP-BP......................................................................................25mm 
- Laterais e fundo MDP-BP.......................................................................25mm 
- Retaguarda MDP-BP...............................................................................18mm 
- Frentes das gavetas em  PSAI................................................................160mm 
- Corpo das gavetas chapa #26................................................................0,45mm 
- 4 rodízios - 2 com travamento de rodagem e 2 sem travamento; 
- Contém 4 gavetas com medidas aproximadas: 
1 medindo (AxLxP)   60mm x 347mm x 575mm 
3 medindo (AxLxP) 160mm x 347mm x 575mm 
- Dimensões Externas (AxLxP): 570mm x 410mm x 580mm; 
- Garantia mínima de 05 anos. 
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• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias  
• Declaramos que nos preços ofertados estão computados todos os custos inerentes aos encargos 

financeiros e trabalhistas, fretes (CIF), cargas, descargas, despesas com pessoal, impostos e 
quaisquer outros relacionados, de modo que o valor proposto constitua a única e total 
contraprestação pelo fornecimento do objeto do presente certame. 

 

Local e data................. ............................................  

(assinatura do responsável)  

Nome e Cargo  

 

LOTE 17 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 05 Unid 

Cadeira Giratória Executiva, com a especificação mínima: 
- Cadeira giratória do tipo "secretária executiva" com espuma injetada; 
- Encosto e assento com carenagem plástica; 
- Base Back System I de múltiplas posições para assento e encosto, e sistema 
pneumático de regulagem de altura; 
- Aranha em aço com capa de polipropileno e rodízios em nylon; 
- Placa de fixação do assento deverá ser construída por chapas de aço; 
- Encosto deverá ser constituído de madeira compensada, moldado 
anatomicamente, adaptado ao corpo para proteção da região lombar, revestido na 
parte frontal por espuma injetada de poliuretano, com  medida mínima de 450mm 
x 400mm (LxA); 
- O acabamento da parte posterior do encosto deverá ser feito de vinil. Proteção 
de toda a borda do encosto constituída de perfil de PVC; 
- A ligação do encosto à base giratória deverá ser feita por um tubo de aço 
oblongo que permite a regulagem de altura; 
- O Assento deverá constituído de madeira compensada, moldado 
anatomicamente, com bordas arredondadas, revestido na parte superior por 
espuma injetada de poliuretano. Proteção de toda a borda do assento constituída 
de perfil de PVC com formato similar ao acabamento lateral do encosto, com 
medida mínima de 500mm x 450mm (LxA); 
- Fixação à base da cadeira feita por parafusos e arruelas com porcas tipo garra 
encravadas na madeira; 
- Espumas deverão ser de poliuretano de densidade mínina de 45 kg/m3; 
- Apresentar Laudo técnico e certificado Iso9001; 
- Garantia mínima de 05 anos. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL E 
INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 

PREGÃO Nº 005/2011 

 

____________________________________________________, inscrito no CNPJ/CPF sob o Nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
____________________________________________________, portador (a) de Identidade 
Nº_______________________ inscrita sob o CPF Nº ______________________________, DECLARA, sob 
as penas da Lei que: 
 

• em cumprimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  (    ). 

 
• de acordo com o artigo 97, § único da Lei Federal Nº 8.666/93, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para a habilitação ao Processo Licitatório Nº 008/2011, Pregão Nº 005/2011, e ainda, que 
não estamos impedidos de participar de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da 
Administração Pública, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior. 

 
 

Local/ UF, ____ de _______________ de 2011. 

 

 

 
________________________________________________ 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO V - PROCURAÇÃO 
 
 
 

 
 
À 
Câmara Municipal de Formiga/MG 
 
 
 
Ref:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 

PREGÃO Nº 005/2011 
 
 
 
 
NOME COMPLETO, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO CIVIL, RG, CPF e ENDEREÇO 

COMPLETO, responsável pela empresa NOME DA EMPRESA, pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui seu procurador o Sr. NOME COMPLETO, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, ESTADO 

CIVIL, RG, CPF e ENDEREÇO COMPLETO, para praticar todos os atos referentes ao Processo Licitatório 

Nº 008/2011 - Pregão Nº 005/2011. 

 

 
Local/UF, ______ de _________________________ de 2011. 

 
 
 

___________________________________ 
Nome da empresa 

CNPJ 
 

 
___________________________________ 

Responsável 
Nome 

RG/CPF 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 
PREGÃO Nº 005/2011 

 
 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, PARA 
ATENDIMENTO DO PODER LEGISLATIVO, QUE 
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMIGA E A EMPRESA ......, NA FORMA 
ABAIXO. 

 
Pelo presente contrato, tendo, de um lado, a Câmara Municipal de Formiga, com sede nesta cidade de 
Formiga/MG, à Praça Ferreira Pires, nº 04 - Centro, CEP 35570-000, inscrita no CNPJ nº 20.914.305/0001-
16, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. José Gilmar Furtado, brasileiro, casado, portador de 
identidade nº M-6.234.738 SSP/MG, CPF nº 483.491.786-04 neste ato igualmente denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outra parte, a empresa..................................., com sede, à 
.............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................, neste ato igualmente denominada 
CONTRATADA e representada por....................................., resolvem celebrar o presente contrato mediante 
as cláusulas e condições que abaixo estabeleceu: 

  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  
1.1 - Aquisição de AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS, conforme 
descrição na Cláusula Terceira deste termo.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) entregar os mobiliários, eletrodomésticos e eletrônicos, montados, novos e em perfeitas condições de uso, 
em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida e autorizada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Formiga; 
 
b) oferecer a garantia especificada em cada item; 
 
c) comprovar, a qualquer tempo, por exigência da CONTRATANTE, o cumprimento das obrigações 
previstas na alínea f, como condição para o pagamento das faturas; 
 
d) responsabilizar-se por todos os custos e despesas, sem se limitar a tais como: tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Contrato; 
 
e) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender 
prontamente às reclamações que lhe forem apresentadas, relacionadas com a execução do contrato; 
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f) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como 
cumprir integralmente o contido em sua proposta de preços. 
 
2.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado; 
 
b) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o 
prazo de vigência deste Contrato; 
 
c) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE, durante a 
entrega dos equipamentos; 
 
d) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com este contrato; 
 
f) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a efetiva 
entrega do objeto desta licitação; 
 
g) aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas neste contrato e na legislação pertinente. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 - O valor total do presente contrato será de R$ .............................. e será fixo e irreajustável, sendo os 
seguintes valores dos lotes abaixo descritos: 

 

LOTE 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Refrigerador, com a especificação mínima: 
- Capacidade de Armazenamento: 300L; 
- Capacidade do freezer: 47 L; 
- Controle Eletrônico Externo; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Voltagem: 110 V ; 
- Classificação energética: A; 
- Compartimento Extra Frio; 
- Gavetas para legumes; 
- Iluminação interna; 
- Pés; 
- Sistema de degelo: Frost Free; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 02 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Forno Microondas, com a especificação mínima: 
-Porta com visor branco e transparente; 
-Tecla Ligar + 30s; 
- Função Manter Aquecido; 
-Chave de segurança; 
-Voltagem: 110V;  
-Capacidade(L): 23; 
-Cor: branco; 
-Timer; 
-Display digital; 
-Relógio; 
-Prato giratório; 
-Trava de segurança;  
-Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 03 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Ventilador de parede, com a especificação mínima: 
- Diâmetro da hélice: 22";  
- RPM: 1200 Máxima;  
- Tensão: 127V;  
- Velocidade regulável;  
- Equipado com protetor térmico;  
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 04 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Fragmentadora de papel p/ 30 folhas - (CD/DVD/Cartão), com a configuração 
mínima: 
- Sensor de presença do cesto; 
- Lixeira com alça e visor; 
- Rodas com trava para locomoção ; 
- Abertura de inserção: 245 mm; 
- Número máximo de folhas: 30 fohas de 75g/m²; 
- Tipo de fragmentação: tiras de 6 mm; 
- Acionamento: botão e sensor eletrônico; 
- Reversão: manual no botão; 
- Tempo de funcionamento: 25 min. lig. / 15 min. desligado; 
- Nível de ruído: 65 decibéis; 
- Velocidade de fragmentação: 2,5 m./min; 
- Capacidade média de fragmentação: 70 Kg/h; 
- Potência do motor: 400 Watts; 
- Volume mínimo do cesto: 30 litros; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 05 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Guilhotina tipo faca, com a especificação mínima:  
- Dimensões Mínimas: 410x320x080MM; 
- Dimensões do tampo: 310x390MM; 
- Capacidade de corte: 8 folhas 70gr; 
- Comprimento de corte: 320MM; 
- Peso: 3,3KG; 
- Tampo em aço pintado eletrostaticamente para maior resistência; 
- Serigrafia com escala milimétrica e dimensões mais usuais de corte; 
- Lâminas em aço SAE 1045; 
- Apoio em borracha para maior resistência; 
- Régua de segurança e prensadora de folhas; 
- Garantia mínima de 90 dias. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 05: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 06 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Máquina digital, com a configuração mínima: 
- Flash; 
- Estabilizador de Imagem; 
- Redutor de olhos vermelhos; 
- Extensão do arquivo da foto: JPEG; 
- Gravação de Áudio e gravação de Vídeo; 
- Distância Focal: Imagens 16:9; 
- Resolução: 12,1 MP; 
- Tamanho do display (LCD): 2.7" TFT - Clear Photo LCD; 
- Tipo de visor: LCD; 
- Reconhecimento de face; 
- Zoom óptico: 4x; 
- Zoom digital: 8x; 
- Grava data/hora; 
- Grava vídeo com áudio; 
- Estabilizador de imagem; 
- Resolução máx. de vídeo: VGA (640 x 480) / QVGA (320 x 240); 
-Tamanhos das imagens (pixels): 12M / 8M / 5M / VGA / Modo 16:9 - 9M 
(4,000 x 2,248) / 2M (1,920 x1,080); 
- Memória expansível por cartões - 32GB; 
- Memória interna: Aproximadamente 6 MB; 
- Idiomas do menu: inglês, português, espanhol; 
- Incluindo um Cartão de memória de no mínimo 1 GB; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 06: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 07 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Filmadora, com a configuração mínima: 
- Controle de flash e o balanço do branco - modo automático; 
- Zoom digital 1800x; 
- Zoom óptico de 50x;  
- Microfone Zoom com ajuste automático ao zoom da lente; 
- Recurso Direct Copy - baixar todos arquivos diretamente em uma unidade de 
HD externo; 
- Conexão USB 2.0 High Speed para compartilhamento de vídeos e fotos em 
vários equipamentos que tenham acesso ao dispositivo, como computador, TV e 
reprodutores de mídia portáteis; 
- Tecnologia Vídeo Light - iluminação do ambiente na hora da filmagem ou ao 
tirar a foto; 
- PMB (Picture Motion Browser);  
- Dimensões Máximas do Produto: (LxAxP): 8,7 x 7,0 x 14,2cm; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 07: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 08 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Data show, com a configuração mínima: 
- Brilho de 2600 ANSI Lumens; 
- Resolução XGA (1024 x 768 Pixels); 
-Conectividade:  USB Tipo A 
                         USB tipo B  
                         Audio: RCA (L&R) x 1, mini stereo x 2 
                         2 entradas HDMI 
                         S-video 
                         Video composto (RCA x 1); 
-Controle Remoto; 
-Contraste: 2000:1; 
- Nível de ruído: 37 dB (alta Luminosidade) 29 dB (baixa Luminosidade) 
-Lentes:  F-number: 1,58 - 1,72 Distancia focal: 16,9 - 20,28 mm Zoom de 1,2x 
-Lâmpada: 200W UHE E-Torl, 5000H (baixa luminosidade), 4000H (alta 
luminosidade); 
-Compatível com Tv:  NTSC: 480 linhas de TV PAL: 560 linhas de TV Sinal de 
entrada NTSC/NTSC4.43/PAL/M-PAL/N-PAL/PAL60/ SECAM 480i, 480p, 
HDTV: 720p, 1080i; 
-Reprodução de cores: 24 bit, 16.7 milhões de cores; 
- Distância da projeção: 30" a 300" a uma distancia de 89cm - 9.1 mts; 
-Garantia mínima: 2 anos. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 08: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 09 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

TV 32” LED,  com a configuração mínima: 
- Tecnologia: LED; 
- Tamanho da Tela (pol.): 32; 
- Contraste: 1.000.000:1; 
- HDTV; 
- Conversor Digital; 
- Formato da tela: 16:9; 
- Resolução: 1366 x 768 pixels; 
- Ajustes do formato da tela: 4:3 / 16:9; 
- Estéreo SAP;  
- 01 Entrada USB; 
- Entrada para PC (RGB); 
- Entrada áudio PC; 
- Entrada RF: 1 Entrada RF para TV aberta (Digital e analógica) e 1 Entrada RF 
para TV (cabo e satélite); 
- 2 Entradas Áudio e Vídeo (RCA); 
- Saída de áudio Digital (óptico/coaxial); 
- 03 HDMI;  
- Alimentação: 100v; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 09: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 10 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Microfone,  com a configuração mínima: 
- Microfone Duplo em UHF; 
 -Receptor super heterodino, com indicação de freqüência digital; 
- Indicação de nível de modulação (VU) com leds no painel do receptor; 
- Banda alta (620 a 806 Mhz), dotado do sistema Gostless, com saídas 
independentes balanceadas (XLR) e desbalanceadas (P10); 
-Microfone alimentado com pilhas AA; 
-Cápsula dinâmica, padrão polar super cardióide; 
-Freqüência de trabalho: 620 a 806 Mhz; 
 -Resposta de freqüência: de 50 a 15000 hz a + ou - 3db; 
- Alimentação do receptor requerida: 12 a 16 vdc, 300 ma (mínima); 
- Garantia mínima de 6 meses. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 10: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 11 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Protocoladora, com a configuração mínima: 
-Acionamento automático através de contato com o documento; 
-Dispositivo para zerar ou inicializar aleatoriamente os contadores seqüenciais do 
Protocolador e Numerador; 
-Comando externo frontal; 
-Inserção do documento em posição ergométrica; 
-Calendário automático e perpétuo, corrige automaticamente meses de 28, 30 e 31 
dias; 
-Formato de impressão que permite programação em até 09 linhas; 
-Formato de data e hora possibilitando a impressão do ano com 2 ou 4 dígitos, 
mês numérico, abreviado ou por extenso e impressão de hora em 12h ou 24h; 
-Função exclusiva de Numerador, sem interferir no número de protocolo; 
-Contadores seqüenciais de até 12 dígitos; 
-Tecla para repetir o último protocolo (no modo manual ou automático); 
-Todos os ajustes poderão ser efetuados externamente, protegidos por chave e 
senha; 
-04 Horários de funcionamento programáveis; 
-Visualização no display para indicar hora, data, modo automático ou manual, n° 
de vias e n° de protocolo; 
-Programação para horário de verão automaticamente; 
-Nobreak para preservação dos dados da memória do equipamento; 
-Impressão no cabeçalho ou rodapé do documento ; 
-Alimentação: 90 a 240 Vac; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 11: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 12 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Arquivo de aço 4 gavetas: 
- Dimensões Aproximadas: Externas:(AxLxP) 1335mm x 470mm x 670mm; 
- Interna das gavetas:(AxLxP) 250mm x 390mm x570mm; 
- Capacidade por gaveta:AP OF 4SCTC: 40 a 50 pastas ou 55kg – deverá 
deslizar por trilho corrediça com esfera; 
- Itens de série: porta etiquetas estampado na frente da gaveta / puxador 
estampado na gaveta com perfil em PVC / fechadura tipo Yale com 2 chaves, 
fechamento simultâneo das gavetas / chapas #26 e #24 (0,45 e 0,60mm) / Pintura 
eletrostática a pó C/Cristal e Pintura esmalte sintético nas outras cores; 
- Acessórios: pés reguláveis / comprof (AP OF 4SCTC); 
- Garantia mínima de 01 ano. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 12: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 13 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Armário Alto Fechado 2 portas, com as seguintes características: 
- Tampo em MDP-BP.........................................................................25mm;  
- Retaguarda........................................................................................25mm; 
- Laterais e prateleiras.........................................................................25mm;  
- Bordas em fita de PVC.....................................................................25mm; 
- Puxador vertical em PVC; 
- 4 prateleiras móveis; 
- Fechadura cilíndrica tipo Yale com 2 chaves; 
- Dimensões Aproximadas (AxLxP): 2000mm x 1000mm x 474mm.; 
- Garantia mínima de 01 ano. 

 

 

 

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 13: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 14 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 03 Unid 

Estação de trabalho: 
- medidas: 1,50 x 1,50m com gaveteiro de 03 gavetas: tampos em MDP e pés e 
painel frontal em aço. 
- Tampo MDP-BP......................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC......................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo............................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.....................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno; 
- Pé central em aço chapa #16......................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24..................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal; 
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone; 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 14: R$ ............ ( valor por extenso) 
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LOTE 15 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 01 Unid 

Estação de trabalho: 
- Medidas: 1,65 x 1,65m com gaveteiro de 03 gavetas:tampos em MDP e pés e 
painel frontal em aço; 
- Tampo MDP-BP...................................................................................... 25mm 
- Acabamento em fita PVC...................................2mm (espessura) - 25mm (alt)  
- Pé base em tubo de aço oblongo........................................................25x50mm  
- Almofada em aço chapa #28.................................................................0,40mm  
- Ponteiras em ABS; 
- Sapata niveladora injetada em polipropileno; 
- Pé central em aço chapa #16..................................................................1,50mm 
- Retaguarda em aço chapa #24................................................................0,60mm  
- Pintura eletrostática a pó na cor cinza cristal  
- Furos para receberem tomadas de: lógica, energia e telefone 
- Acessório: calha passa fio; 
- Garantia mínima de 03 anos. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 15: R$ ............ ( valor por extenso) 

LOTE 16 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 02 Unid 

Gaveteiro Volante: 04 gavetas 
- Tampo MDP-BP......................................................................................25mm 
- Laterais e fundo MDP-BP.......................................................................25mm 
- Retaguarda MDP-BP...............................................................................18mm 
- Frentes das gavetas em  PSAI................................................................160mm 
- Corpo das gavetas chapa #26................................................................0,45mm 
- 4 rodízios - 2 com travamento de rodagem e 2 sem travamento; 
- Contém 4 gavetas com medidas aproximadas: 
1 medindo (AxLxP)   60mm x 347mm x 575mm 
3 medindo (AxLxP) 160mm x 347mm x 575mm 
- Dimensões Externas (AxLxP): 570mm x 410mm x 580mm; 
- Garantia mínima de 05 anos. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 16: R$ ............ ( valor por extenso) 
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3.2 - O pagamento será efetivado através de depósito bancário na conta corrente da licitante vencedora ou 
cheque nominal ao credor, até o 10º (décimo) dia útil após a entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas 
pelo setor competente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante vencedora. 
 
3.3 - Nas Notas Fiscais deverão vir destacados: o no deste Processo Licitatório 008/2011 - Pregão 005/2011, a 
descrição dos produtos, conforme o objeto do instrumento convocatório. A licitante vencedora deverá estar 
atenta à obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à 
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de outubro de 2011, de acordo com o Protocolo ICMS 
42/09, alterado pelo Protocolo ICMS 19/11. 
 
3.4 - Para que o pagamento seja efetuado, deverão ser apresentadas as Certidões exigidas no item 4.1 do 4 – 
DA DOCUMENTAÇÃO, do instrumento convocatório (caso nesta data, as referidas certidões constantes do 
processo estejam vencidas). 
 
3.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
3.6 - Não será devida atualização monetária por atraso no pagamento em virtude de quaisquer irregularidades 
nos documentos apresentados para cobrança. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA 
 
4.1 - O prazo para entrega do objeto do presente Processo Licitatório será de 10 (dez) dias corridos, a partir 
da Ordem de Fornecimento emitida e autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Formiga. 
 

LOTE 17 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 05 Unid 

Cadeira Giratória Executiva, com a especificação mínima: 
- Cadeira giratória do tipo "secretária executiva" com espuma injetada; 
- Encosto e assento com carenagem plástica; 
- Base Back System I de múltiplas posições para assento e encosto, e sistema 
pneumático de regulagem de altura; 
- Aranha em aço com capa de polipropileno e rodízios em nylon; 
- Placa de fixação do assento deverá ser construída por chapas de aço; 
- Encosto deverá ser constituído de madeira compensada, moldado 
anatomicamente, adaptado ao corpo para proteção da região lombar, revestido na 
parte frontal por espuma injetada de poliuretano, com  medida mínima de 450mm 
x 400mm (LxA); 
- O acabamento da parte posterior do encosto deverá ser feito de vinil. Proteção 
de toda a borda do encosto constituída de perfil de PVC; 
- A ligação do encosto à base giratória deverá ser feita por um tubo de aço 
oblongo que permite a regulagem de altura; 
- O Assento deverá constituído de madeira compensada, moldado 
anatomicamente, com bordas arredondadas, revestido na parte superior por 
espuma injetada de poliuretano. Proteção de toda a borda do assento constituída 
de perfil de PVC com formato similar ao acabamento lateral do encosto, com 
medida mínima de 500mm x 450mm (LxA); 
- Fixação à base da cadeira feita por parafusos e arruelas com porcas tipo garra 
encravadas na madeira; 
- Espumas deverão ser de poliuretano de densidade mínina de 45 kg/m3; 
- Apresentar Laudo técnico e certificado ISO 9001; 
- Garantia mínima de 05 anos. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 17: R$ ............ ( valor por extenso) 
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4.2 - A entrega do objeto será fiscalizada por funcionário responsável, o que não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade pelo fornecimento, notadamente nos aspectos de qualidade, estado de conservação das 
embalagens, ou quaisquer outras alterações que venham interferir na qualidade dos produtos ofertados. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
5.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
01 02 01 122 0002 3.001 - 449052 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente (Ficha 41). 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
6.1 - O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até a data do pagamento, devendo 
ser observado o prazo de garantia de cada item. 
 
 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
 
7.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita pela CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderão acarretar nas 
seguintes sanções: 
 

I) advertência; 
 

II) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
III) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 

estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total do 
objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

 
IV) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 

do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução 
parcial do mesmo. 

 
 
7.2 - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal nº 8.666/93, inclusive a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
7.3 - A multa deverá ser recolhida na conta bancária da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela CONTRATANTE. 
 
7.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente junto à CONTRATANTE, em 
favor da mesma, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada 
na forma da lei. 
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7.5 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão se relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato a autoridade competente, devidamente justificado. 
 
7.6 - À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o retardamento da 
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de Formiga e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 5 (cinco) anos se 
credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 
7.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho 
que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou 
interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2 - A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente contrato. 
 
9.2 - E por assim estarem de acordo com todas as cláusulas, firmam o presente instrumento, por si, em 03 
(três) vias, de igual teor, para um só efeito. 
 
 

Formiga/MG, ______ de _________________________ de 2011. 
 
 

José Gilmar Furtado 
Presidente Câmara Municipal de Formiga 

Contratante 
 
 

Nome da empresa 
Contratada 

 
 
Ass.:______________________________       Ass.:_____________________________ 
NOME:____________________________      NOME:___________________________ 
CPF: ______________________________      CPF:_____________________________ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2011 
PREGÃO Nº 005/2011 

 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

.................... (nome da empresa) ...................., inscrita no CNPJ sob o n.º 
..........................................., sediada .............. (endereço completo) ................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
...................................... e do CPF n.º ................................. DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006.  

 
 

Local/ UF, ____ de _______________ de 2011. 

 

 

 
________________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
OBS: Este modelo deverá ser em papel impresso da empresa, e conter o carimbo padronizado do CNPJ da 

empresa. 


